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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DOS RECURSOS HUMANOS

Aviso 

Por despacho do Excelentíssimo Secretário Regional dos
Recursos Humanos, datado de 19 de Setembro de 2005, foi
autorizado o fim da requisição da Licenciada Maria Isabel Silva
Pinto Correia Mendes Góis, com efeitos a 20 de Setembro de
2005, atendendo à alínea a) do n.º 2 do art. 128.º do Código do
Procedimento A d m i n i s t r a t i v o :

(Não carece de fiscalização prévia pela Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas).

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos 24 de
Outubro de 2005.

O CH E F ED E GA B I N E T E, Maria João Delgado

S E C R E TA R I AR E G I O N A LD AE D U C A Ç Ã O

DIRECÇÃO REGIONALDE ADMINISTRAÇÃO EDUCAT I VA

Aviso 

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa, de 20/10/05, no uso da delegação de competências,
prevista no ponto 1.6 do Despacho n.º 34/2005, de 20 de Abril, do
Secretário Regional de Educação, publicado no J O R A M n.º 86, II
Série, de 4 de Maio, foi nomeada definitivamente, Zélia Maria
Ferreira Gonçalves, para a categoria de Ecónomo Principal, no
quadro de pessoal da Escola Básica e Secundária Padre Manuel
Álvares, com efeitos a partir de 19 de Outubro de 2005 - 
- Secretaria Regional de Educação.

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa, de 20/10/05, no uso da delegação de competências,
prevista no ponto 1.6 do Despacho n.º 34/2005, de 20 de Abril, do
Secretário Regional de Educação, publicado no J O R A M n.º 86, II
Série, de 4 de Maio, foi nomeada definitivamente, Nélia de
Barros Andrade, para a categoria de Cozinheiro Principal, no
quadro de pessoal da Escola Básica e Secundária Padre Manuel
Álvares, com efeitos a partir de 19 de Outubro de 2005 - 
- Secretaria Regional de Educação.

Funchal, 20 de Outubro de 2005.

O DI R E C TO R RE G I O N A L D E AD M I N I S T R A Ç Ã O ED U C AT I VA, J o rg e
Manuel da Silva Morg a d o

Av i s o

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa, de 14/09/2005, no uso da delegação de competências,
previstas no ponto 1.6 do Despacho n..º 34/2005, de 20/04, do
Secretário Regional de Educação, publicado no J O R A M n.º 86, II
série, de 04/05/2005, foi autorizada a exoneração da Assistente de
Acção Educativa, PAT R Í C I AM A R I A CRÓ A N D R A D E, do quadro de
pessoal  da Escola Básica e Secundária de Santo António, com
efeitos a partir de 14 de Setembro de 2005.

Não carece de fiscalização prévia da S . R . T. C ..

Funchal, 27 de Outubro de 2005.

O DI R E C TO R RE G I O N A L D E AD M I N I S T R A Ç Ã O ED U C AT I VA, J o rg e
Manuel da Silva Morg a d o

R e c t i f i c a ç ã o

Por ter saído com inexactidão no JORAM n.º 207, II série,
página 12, de 27 de Outubro de 2005, relativo à nomeação
definitiva para a categoria de Chefe de Secção, no quadro de
pessoal da Delegação Escolar do Funchal, rectifica-se o seguinte:

ONDE SE LÊ:
“ ( . . . )
foi nomeada definitivamente, Maria José Freitas Silva (…)”

DEVERÁ LER-SE:
(…) foi nomeada definitivamente, Maria Jesus Freitas Silva

( … )

Funchal, 3 de Novembro de 2005.

O DI R E C TO R RE G I O N A L D E AD M I N I S T R A Ç Ã O ED U C AT I VA, J o rg e
Manuel da Silva Morg a d o



10 de Novembro de 2005 3II
Número 216



4 10 de Novembro de 2005II
Número 216

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


